
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2018 

(Da Sra. Eliziane Gama) 

Institui o Plano Nacional de Políticas 
sobre Drogas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Nacional de Políticas sobre 

Drogas e estabelece a sua avaliação.  

Art. 2º Fica instituído o Plano Nacional de Políticas sobre Drogas, 

de elaboração obrigatória, destinado a articular as ações do Poder Público e com 

os seguintes objetivos:  

I – promover a melhora da qualidade da gestão das políticas 

sobre drogas;  

II – contribuir para a organização da rede de políticas sobre 

drogas;  

III – assegurar a produção de conhecimento no tema e a 

avaliação dos resultados das políticas sobre drogas. § 1º As políticas públicas 

sobre drogas não se restringem aos usuários, mas devem considerar um 

contexto social amplo das famílias e das comunidades.  

§ 2º O plano de que trata o caput terá duração de dez anos a 

contar de sua elaboração.  
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§ 3º As diretrizes e temas do plano nacional serão elaborados 

por meio de Conferência Nacional a ser realizada no Congresso Nacional em até 

180 dias após a aprovação desta Lei.  

§ 4º A partir das diretrizes gerias, a União deverá elaborar os 

objetivos, as ações estratégicas, as metas, as prioridades, os indicadores e 

definir as formas de financiamento e gestão das políticas sobre drogas.  

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com 

base no Plano Nacional de Políticas sobre Drogas, elaborar seus planos 

correspondentes em até 360 (trezentos e sessenta dias) a partir da instituição do 

Plano Nacional.  

§ 6º O Poder Público deverá dar a mais ampla divulgação ao 

conteúdo do Plano Nacional de Políticas sobre Drogas.  

Art. 4º A União, em articulação com os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios, Conselhos de Políticas sobre Drogas e organizações da 

sociedade realizará avaliações periódicas da implementação dos Planos de 

Políticas sobre Drogas em intervalos de três anos e com os objetivos de verificar 

o cumprimento das metas estabelecidas e elaborar recomendações aos 

gestores e operadores das políticas públicas.  

§ 1º O processo de avaliação dos planos deverá contar, 

obrigatoriamente, com a participação, a ser definida em Regulamento, de 

representantes do Poder Judiciário, do Ministério Público e da sociedade, essa 

última por intermédio do s Conselhos de Políticas sobre Drogas.  

§ 2º A primeira avaliação do Plano Nacional de Políticas sobre 

Drogas realizar - se - á no terceiro ano de vigência desta Lei, cabendo ao Poder 

Legislativo Federal acompanhá-la.  

Art. 5º Os entes federados que, no prazo de dois anos, a partir 

da aprovação desta Lei, instalarem os seus Conselhos de Políticas sobre Drogas 

e elaborarem e aprovarem os respectivos planos, terão prioridade na apreciação 

dos programas e projetos coordenados e subsidiados pelo Poder Público, na 

forma do regulamento.  
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Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta original do presente projeto foi apresentada pela 

Comissão Especial que estudou as medidas necessárias para o enfrentamento 

às drogas e que encerrou os seus trabalhos em 2010. Essa proposição foi 

considerada prejudicada durante a sua tramitação e acabou por ser destinada 

ao arquivo. 

Entendemos que o seu conteúdo deve seguir tramitando, motivo 

pelo qual o reapresentamos, já que tem o objetivo de estabelecer um Plano 

Nacional de Políticas sobre Drogas. Essa proposta é fundamental para que seja 

organizado um conjunto de metas e indicadores que serão os balizadores das 

políticas sobre drogas nos próximos anos. 

Os objetivos do plano são os seguintes: (a) promover a melhora 

da qualidade da gestão das políticas sobre drogas; (b) contribuir para a 

organização da rede de políticas sobre drogas; e (c) assegurar a produção de 

conhecimento no tema e a avaliação dos resultados das políticas sobre drogas.  

O Plano terá a duração de dez anos e as suas diretrizes e temas 

serão elaborados por meio de Conferência Nacional a ser realizada no 

Congresso Nacional. A partir dessas diretrizes gerias, a União deverá elaborar 

os objetivos, as ações estratégicas, as metas, as prioridades, os indicadores e 

definir as formas de financiamento e gestão das políticas sobre drogas. No que 

diz respeito à articulação federativa, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Políticas sobre Drogas, 

elaborar seus planos correspondentes.  

Além disso, previmos a necessária avaliação periódica da 

implementação dos Planos de Políticas sobre Drogas em intervalos de três anos 

e com os objetivos de verificar o cumprimento das metas estabelecidas e 

elaborar recomendações aos gestores e operadores das políticas públicas.  
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Por todo o exposto e pela relevância do tema sob a ótica dos 

direitos humanos, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 

presente proposta. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2018. 

Deputada ELIZIANE GAMA 
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